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			Texto para publicação do despacho

Marcos Miguel Beux, Prefeito Municipal de Ronda Alta, acolhendo parecer exarado na dispensa de licitação n° 031/2026 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, e homologa a contratação, nos termos do art. 71 do mesmo diploma, da empresa DILSE GALLINA, inscrita no CNPJ nº 38.024.826/0001-63, para confeccção de paineis fotograficos aereos da cidade no valor de R$9.600,00 (nove mil e seissentos), conforme Processo nº 068/2026, correndo a despesa à conta da Secretaria da Cultura: 1201 13 392 74 2103 339032 00 00 00 00 500
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	TOTAL

	01
	PAINEIS E FOTOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
· _ Painel de toda a cidade 1,20x2,00m
· _ Painel da Feira 1,00 x 1,50m
· _ Painel praça e Prefeitura 0,60 x 0,90 cm
50 fotos 13x18, acompanhada de todo arquivo em alta resolução
	53
	9.600,00






 Ronda Alta, 15 de maio  de 2026.




MARCOS MIGUEL BEUX
Prefeito Municipal
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